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K aglATOfUQ: Cuíc/amòs presentes autos de pedido de correçlo de defasagem para o

2? Síèmestre-de Í98?. ' .

2. APRECIAÇÃO; A analise dos formulários e dos indicadores econômico-f inancei ros ,de

conformidade com o estabelecido na Del. CEE n? 70/8?, demonstra o seguinte:

CUKSQ(S): CIÊNCIAS ECOMQfílICAS. COKTffBEIS E A D I f i l N T S T R A T I Ú A C

_—^ _ ——
^oS apresentada & documentação exigida pela Del. CEE n? 20/87 .... NAG« í

:m ttaso negativo, .Quais as peças essenciais não apresentadas Comunicação ac i

corpo discente*-T' _'-«., ^" •. Í

Vá'for autorizado- para a 2? semestre/86 ....».» Cz$ 2«133,OG :

Valor autorizada para o I? semestre/87 ç^s 5*268,51

Valor praticado no l? semestre/8? : :..Cz$ 5+530,00 ;
_ • -1 5 Q "^ R

Percentuíil de aumento aplícadb no 1? semestre/87 ,...* J»""u %

V4-ior da mensal Idade db 1? sem/87, para base de cálculo da mensa^ . . i

Httade do 2? sem/87 -. '--. Çz$

O curso fez jus a cortreção de defasagem ? ,

D*ef<àsagem. solicJ cada H partiu de "setembro/87 •- 20 %

Píircentual p*rzt equi l*í!brio r<scei ta.-despesa . 0,0 %

ds dfefasagcm concedido * ' S

de dez/87 (base de cálculo para jan./88) ,....Cz$ 1^670,29

CURSO (S): COLfGIG CCffiEIRCIAL * • — ,

Fai apresentada* a documentaçio exigida pela Del. CEE n9 20/8?.- - - Nao«

Ent caso negativc, quaís as p*eças essenciais não apresentadas , .
••"•^^^^•*— —»-•- — — "*"i«"^^^««— *»«««»^— ••^«•^—«^^^^•••^ ^V> • » ^ ^ ^ ^ ^ ^ « > ^ ^ ^ _ ^ ^ « > v . « « ^ ^ ^ ^ ^ ^ < « — . ^ . . _ O . V M >

' • - . - _ - • - - - • - i _ - . . - _ _ _.-• — - --•-• ~~ 7 7 o Q m
Valor autorizado para o 29 sernestre/86 •••.•. Cẑ . * *

Valor autorizaòo para o 19 semestre/87 .̂  Cz$; "
c *y o c n n

Valor piràticado no 19 semestre/87 • Cz$ ! Li '.—-

Percentual de aur«nto apMicado no 19 semestre/87 - Cz$ "/p

Valor da'mens. do 19 sem/87,para base" de cálculo do mcns. do 29 sem/87;Cz$_9C9 , Z"7
t

O curso faz jus ã corrcçõo de defosagem ? T̂JHJlI-̂ ir
« _„ — _»*-._ •,

Defasagem solicitada a partir de setembro/87 _I— L
«••••• ̂  ̂  __• "y

Percentual oora equilíbrio recci ta^dcspesa •.* ^ .̂
,•••- — — •. — _ r

Percentual de dcfasagcm concedido .., ^ 1 -.

Mensalidade de dcz/8? (base de calculo para jan/88).... Cz$jL! ÍyVJ • .
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INDICAÇÃO CEE/CENE N9 245/88

3. CONCIUSÃO: A vista !o exposto, considerando a documentação apresentada

evo$ Indicadores econõmico-financctros, os quais demonstram a real situação do *

estabelecimento de ensino, opino pelo INDEFERIMENTO jo

pedido de correção de defasagem para as mensalidades a partir de setembro de

È98?, podendo a requerente cobrar, para efeito de cálculo das mensalidades de

1988» o(s) seguinte(s) preço(s) mãximo(s) em dezembro de 193?:

Corsx>: ClgMCIAS ECOHflClICftS.., CONJÃBE 15 E ADff i lNISTRATIVAS>- l

CzS 1^670,2g — j L . . . . ' • i

Curso: COLÉGIO. COMERCIAL- — ^

1,815,96-

Cursa: • = = = = = = = ;

Cu r ao:

CÍ5

Curso:

Curso:

Curso:

Cz$

Curso:

CzS

Curso:

Curso:

CzS

Curso:

CzS .

Curso:

CzS

Curso:

Curso:

CsS
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO JÇSTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pré

sente Indicação"; nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale* em 01 de junho de 1988.


